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Edital nº 6, de 30 de janeiro de 2008 
 
 

  A SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS – SUFRAMA 
torna pública a retificação do subitem 6.4.2, do Edital nº 1, de 18 de dezembro de 2007, 
publicado no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2007, que trata de Concurso 
Público, conforme a seguir especificado, permanecendo inalterados os demais itens e 
subitens do referido edital. 
 
Onde se lê: 6.4.2 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição. 
 
Leia-se: 6.4.2 Não haverá isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, ressalvados os casos previstos em lei ou por determinação judicial. 
 
                   Manaus, 30 de janeiro de 2008. 
  
 
 

FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO 
Superintendente da SUFRAMA 

 
 
 
 
D.O.U. 1/2/2008 PÁG. 90, SEÇÃO 3, Nº 23. 
 


